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Exu. sa. |=aEs|oENTE oA comissão os Llcnâcão oo MUNI |Pj,9moEw|v¿p DA
Novâ-ca

REF: TOMADA DE PREÇO TP-D2Cl2022~›$E|2U23 PREFEHURAMUNj%P LDE MURÀDÂ NOVA
N” ProtocoIo_ Ê Í

N”Docurnento ,  
Excelentíssimo Presidente, - - - -Pwtocülsta

LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 0?.2?0.-402/0001«55, sediada e estabelecida na Rua Frei
Mansueto, nf' 151, sala 101, vem tempestivamente, através de seu representante legal
neste ato, com fulcro no art. 109, I, da Lei 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis
a espécie, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face do julgamento da Nobre
comissão que declarou inabilita a recorrente e de ser revistas por Vossa Excelência, e por
ferir os Principios do Direito Administrativo e Constitucional, o que faz com os seguintes
fatos e fundamentos.

I TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova¬se a tempestividade deste Recurso, dado que o resultado da
habilitação foi publicado no Diário Oficial do Estado do Ceara no dia 04 de janeiro de 2023,
bem como o prazo recursal estabelecido no art. 109, inciso I, alinea “a” da Lei 8.666/1993,
ou seja, 05 (cinco) dias úteis e no proprio instrumento convocatório, conclui-se que a
presente peça e tempestiva.

ll OBJETO DA LICITAÇAO

O Municipio de Morada Nova - CE publicou edital de Tomada de Preços, cujo
objeto ÉCONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A

colvsrauçào os o1(uMA) nn|N| ARENINHA A sea cousreuloà No sâlaao
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A douta Comissão Permanente de Licitação cabe o julgamento da presente peça
interposta, e no qual a empresa RECORRENTE que acredita plenamente na lisura, na
isonomia e imparcialidade do colegiado licitante no julgamento em questão.

Nunca é despiciendo frisar que o direito de petição não pode ser destituído de
eficacia, não podendo a autoridade a que e dirigido escusar-se de se pronunciar sobre a
petição, quer pelo acolhimento ou não da mesma, com a devida motivação.

IV DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

É cedlço que o instrumento convocatório e a lei interna da licitação devendo todos
licitantes interessado no pleito cumprir as exigências nele imposta para se habilitar. por
outro lado as Comissões de Licitações deve estar estritamente vinculada ã lei 8.666/93 e
as Jurisprudências dos tribunais na elaboração dos editais não podendo exigir documentos
alem daqueles permitidos em lei ,devendo ser exigido apenas documentos que se encontra
em conformidade com o estabelecido na lei 8.666/93 de modo que possa garantir a ampla
concorrencia, resguardando sempre o interesse público e garantindo a isonomia entre os
interessados.

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
Remessa Necesszáela. Llcn'AcÃ o. cl_À ueur.A eom=u.IcrA.
FoRMAI.lsMo excessivo. e.>rroÉIvciA servi Peer/1sÃo I.eeAL. Aseecro
Finntísrlco NÃo Arervolco. NÃo oaseavfiivcm cos Pnnvcieios oa
aazoaaluonoe E on AMPLA corweeriçílo. ANui.AçÃo oo ceamme.
REMESSA NÃO PRO VIDA. I. Os arts. 3° a 40, da I.eI n.” 8.666/1993 preacrevem
os reqursítoe para a eIaboração do Edita! de Convocação das IIcIIaçães. II.
Não se pode fazer erdgencfa não prevista na lei e, com base neIa, InabIIItar
ou descIaseIfIcar o IIcIIante que deseja sagrar-se vencedor do certame. III -
E desarrazoado o formaIIsmo quando a descIassIfIcaçao das empresas
IIcItantes se da em função de um documento não previsto em IeI, ou quando
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se desconhece a sua finaiidade. Il/ - Remessa na pçpgäga, gama I anter a

lis *
sentença de base. _

(1'_¡.M,q .. REMESSA: 178552007 MA, Relator: MARIA DAS GRAÇAS DE
CASTRO DUARTE MENDES, Data de Julgamento: 18/11/2008, MONTES
Atrosj

ADMINISTRA Tivo - I.IcirANTE oescr.AssIr=IcAoo oo ceRT.-AME PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE TAXI NO MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE - APRESENTA ÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA APOCRIFA -
IRREGULARIDADE FORMAI. QUE NÃO PREJUDIC-'OU A CONCORRÊNCIA OU

MESMO OS DEMAIS CANDIDATOS - FORMALISMO QUE NÃO SE COADUNA
COM O INTENTO DO CERTAME DE ESCOLHER A PROPOSTA MAIS
vANrA,iosA A AoMrNIsrRAçÃo « II.eeAI_IoAoe no Aro oe
DESCLASSIFICA ÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1 - O principio da vincuiação ao
edital admite interpretação, no sentido de verificar se o objeto da exigência foi
atendido, para eiiminar exigências desnecessárias e de excessivo rigor. 2 -› A
ausência de assinatura em um dos documentos entregues pelo candidato à
comissão Iicitante, sem qualquer prejuizo a correspondente identificação, ao
certame ou mesmo aos demais concorrentes, constitui mera irregularidade
formal sanávei, não constituindo, por si so, justificativa para a exclusão do
particuiar da concorrência pubiica. 3 - Atingida a finalidade editailcia,
cumprindo o impetrante o objetivo dos requisitos estabeiecidos no editai da
seleção, é ilegal o correspondente ato de desciassificaçäo do certame.

(TJ-MG - AC: 10024-122S2779“lO01 MG, Relator: Sandra Fonseca, Data de

Jurgamenra- 10/csfsms, camaras crvere / ea CÃMARA cível., cata de
Puciicaçae: ea/as/sore)

Mmvoaoo oe se‹suRAivçA. I_IcIrAçÃo. PREGÃO PRESENCIAL.
Aoulsiç/io oe olsreisurcoaes oe Aoueo oRGi-llvrco. I.IcITANres
.wAeu_lrAoAs luiclntmenre. PosreRIoR HAsILi"rAÇÃo cuANbo oo
Jul.eaMervro oe seus Recuasos Aozwivrs TRA rivos. IMPETRANTE due
PRETENDE A INA au.ITA Çiio DA

veNcEooRA oo CERTAME. suPos'rA PAI.sloAoe oe seu ATEsTAoo
Tecnico. rese AFAsTAoA A MINGUA oe PRovA PRE-coNsTiTuIoA A
ResPeIro. A useivcm oe oIReiTo Lieuloo e cearo A PERMANÊNCIA No
ceR'rAMe. I_eeAI_roAoe oo Aro coMaA rico. AuroRIoAoe IMPETRADA
Que HABILITDU As DUAS l.rcirAIvres Ao IJ¡sPENsAR o eoRMAI.IsMo

Rtlt-1 FI'Ci Mt-1l1sl.|r.-Lilii. iii Haiti IIJI I'T'~rI|,|i;:|_|r[pt: -lfürtiilezfl I'_"1-1 ,K
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excessivo em eelveeicio cos PRIIvciPIos c RA,§g;7AeBI_I¡I@Ar , oii
PROPORCIONALIDADE E DA SIJPREMACIA DO IN ' - UBLICO.
IvIeoIoA Pteivnmeivre cAsIveI. NA I-IIPõrese. I=ReceoeIvres_ escou-IA
oA PRoPosTA MAIS I/AIvrAJosA PARA A ADIIIIINISTRAÇA o. sec-IURAIIÇA
DENEGADA. "-4. A Administração Publica não pode descumprir as normas
legais, tampouco as condiçoes editaiicias, tendo em vista o principio da
vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/03, art. 41). Contudo,
rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir a
interpretação contraria a finalidade da lei, notadamente em se tratando de
concorrência publica, do tipo menor preço, na quai a existencia de varios
interessados e benéfica, na exata medida em que facilita a escolha da
proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.656/9:3, art. 3°) (REsp. n.
797.170/MT, rei” Mini' Denise Arruda, j. 'I7-10-2006).

(TJ-SC - MS: 20130678015 SC 2013.067801-S (Acórdão), Relator: Stanley da
Silva Braga, Data de Julgamento: 10/06/2014, Grupo de Câmaras de Direito
Público Julgado) (grifo nosso).

Conforme a jurisprudência, os editais de licitações que se encontrar em desacordo
com a lei 8.666/93 com exigências inúteis, não prevista em lei, que possui apenas o carater
de restringir a competividade ferindo os Principios da Legalidade, lmpessoalidade,
Moralidade, ê contrario ao interesse público , podendo vir a ser objeto de anulação, pois
as Comissão de Lictações devem publicar editais que esteja estritamente vinculado ao
ordenamento juridico não podendo impor exigências de documentos não previsto no
ordenamento juridico, portanto a inabilitação de licitante por conta de exigências não
prevista em lei ê ilegal.

V DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS

A empresa participou do referido processo Iicitatõrio tentando lograr êxito na tomada
de preços.

Alega a comissão ausência de apresentação do responsavel tecnico para o acervo
GRAMA SINTÊTICA ESPORTIVA EM POLIETILENO, portanto, não atendendo a clãusula
4.3.2 do Edital.

Rtia Frei l*vIa|tsi|eLu_ i5i - 5:-ria itii I Ivlucuripc -Fo1'lai:'i:ii-f_ÍI'¬1 .\
CI*~iF'.I: LI7.27il_4ti2I`{il§il_ii-55 Func: (iii) Ii'iEf:‹_i4?'I (B5) ÉltJi:iiJf,ll-ill (I-ij) 32f›Íi_2{v-iri~. ,_/,gv
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Na pagina 431131 dos documentos referentes ã habilitação d¶Q¡§I'çusr§[ad que O
Engenheiro Civil HELLER FONTELES TAVARES DA SILVEIRA ê respo ' tecnico da
empresa Limpax, conforme imagem abaixo.
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Na página 481131 dos documentos referentes a habilitação e apresentado o
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAL entre a Contratante:
LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e o Contratado: HELLER FONTELES
TAVARES DA SILVEIRA, engenheiro civil, conforme imagem abaixo.

Í-tua Frei I"via11sut:tn, iii - Saia IDI I' iViucuri|:Ic -- Ifoitaicza -CI.-1 t"*"I*'_
Ci'-II-“Ji ü7.27U_4Ii2.iÚüTlI-55 Iionc: (E5) 3726.1477 (E5) 99800312 (S5) 3263.2044. .-Iii;
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Nesse passo, o acordão 3220l201? do TCU dispõe que: “A jurisprudência do TCU
ê unissona no sentido de que é suficiente prova da existência de contrato de
prestação de serviços, regido pela legislação civil comum, conforme trata o art. 30, § 1°,
inciso I, da Lei 6. 666/1 993, para fins de comprovação do vinculo profissional. Nesse
sentido, os Acordãos 2.297/2005, 361/2006, 291/2007, 597/2007, 1.097/2007, 103/2009,
600/2011 e 2.690/2012, todos do F-'ienãrio deste TriI:›unal'.

A outro tanto, o referido acordão enuncia: “Assim, a jurisprudência desta Corte de
Contas considera restritiva à cornpetftI`vIdade das licitações cláusula que exija a
apresentação de documentação com firma reconhecida em cartõrio, conforme Acêrdão
291/2014 - Plenário".

Corroborando com o entendimento, o acordão 153/150 do TCE PR expõe:

Rua Frci iv1eni~'IuIcto_ I5i - Saia IDI I Muctiripc - I`¬`I'II'taic:-:a-i1,Ít¡¬1
CNPJ: 0?_270.4lÍI2.f0LIüI-55 Fone: (S5) 3726.14?? (E5) SÚEIÇIIÍISIE (S5) 3263.2644- _ _,_¿_fl¿.:_¡.'r_ __?
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"Qoanto a vedação a utilização. para fina de naoiir 'ä”d?|1adflA mentos
autenticados digdalrneora. oom marrirna verde ao posioionamento defendido pelo
Munioipio. esoarra no expresso texto da Lei 6. 666/93:

(---)

Conforme bem destaoado pela CGM. "näo pode. portanto. a Administração definir
ooal forma de reoonheoimeoto da dooomenteçao. desde que realizada por oartorio
oompetente”"'.

Com efeito. demonstra-se a apresentação do responsável teonioo para o aoewo
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA EM POLIETILENO.

Ademais. na página 55/131 dos documentos referentes a habilitação e demonstrado
no Laudo Tecnico a execução do item 5.7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
slNTÉTlcA PARA soclew <2sM x 4srv| DE CAMPO E TANGENTES no PERIMETRQ
TOTALIZANDO 1.500/M2) que corresponde ao acervo solicitado no item 4.3.4. alinea a ~
GRAMA slNTÉT|cA ESPORTNA EM Po|.|ETl|_ENo da edital. conforme imagem abaixo.

LA U DO TÉCNICO
em

ahi- i íí
_ í ¿--A ' I

|

I \'~.*:.*.¢ à.=*.H.ll '.: _r1~.' E- " L L-'- ffi* 1 i'-*Í -1 'i ` 'f 'T I _ - IJ I 1 I Â'

¡". '.'1' i

I A í ' -Ei _ .ii H _

I '‹.':.'.'.'i :_ 1 '-.'11 nl ¬. ' 1 ' `.1.' U* 'Ú
l. _ __ _ ii -ír-

. . ¿uW ' F W-H” AÉFTÉIÍUÍÃ E ' _Íi'-'Ê1J`Í'¿ Í ¡.¬ *1¬.flj
I` '.. .'| 'l ...*."'.* | ru 111 .-. ---'~~z~.l.CÉ`I" `fÍ-'I~"=.'lt`.`l‹zt- = I-11" ` _

| I

¡ A I í

' '. |z'lw|Mi "-i Fzlii-;'I{."› |¡. a- - --_

. A ea
air

ll ¡'¬|*~|uzi1-LI'U".-'*¬'Cl
|¡._ E -1.1-1 '1' _ -E III

l ‹¡-- -.z.-.=_~.~:¬'-¡r'rr~:r: u-zu .wz-1"..--l-H1.iz-f¬ ._., .¡.¡..,.. '
r 1

' ' ||..

-_-› _. ..l›:.1'
;. -- l-

I |
.I É 1 ¡__1,I.r.- -4 ...fã gt; ,I JW- -. 'F|l"^~."i*~¬i"-L`l'_`¡¬'F'.f` *..'*`* "I"'*-l""z.1' 'F-"" 1 1 rt:

IIiIII|I|_"_IlIl-_l--_

.z
.I r

..- ...- P1 1 .n '1' -n-I' .__¡ 1.

A 1 _ '_ E _

_¡. i`¡ 1., I __ Ii :_ ': -:E S-..¿ [-¡FJ_|.¡ :_ !_-u._.I 15” r J' Hr

_- |
il Ivlƒil-I -'I Ip Il`¡_{ --'_.:-| ` ÍIH: ||' II

1

,T.mW`f¿1'\"'rIIb-Ílm wa-l*fi]L ¡ I¬"7*' : .Ji Ê r Ji”Il-

L ' '
I E Il |.l| '¡F -"| J PH! IIL¡ _'_| ¬| .ill 1 'L " ' f.

||"1."'-".'-'I'_ .LI-_|- -11.""¡' '|1'|_ ' 1J f-: _ ._ 1.- :'-
-Ú

1F ."'I' _I' __r* __.-.A I;já _,.'.'_-
|¬J

I

|_¡_¬:..._

I

"'-.¡.'.

-I

flí

4
"'I IJ|.

Ia

-ré ' 1 ._-
.PÉ Â.- |fl.

1'-tua Frei Man-mato. l5l É-lala lül iivluutlripa - Fortaleza- CE 7
P* ~.Cislftl: li7.2"ifl.4UEr`lÉ1ü1`ÇIl-65 Fone: (B5) 8716.1477 (E5) Eifititifiitilã (85) 32Ei3.2E›41i.

Email: Iimpar-1@3'ai'|o~.¬›.ooln.l:rr 6%

V”



.zç-'ÊH M "¿r,;¡¡._.

ai” “it
QI 5 O

gl .p..í=I-íl'
I 'IDE LTDAlëitz *_ !"'

Jr .di-
Vale destacar que a empresa atendeu a qualificação tecnic É ndo a

proponente possuir Responsável Tecnico (ENGENHEIRO CIVIL) e este possuir
acervo comprovando ter executado GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA EM
POLIETILENCJ.

Nesse sentido. visivel os dados objetivos de comprovação da qualificação
tecnica do licitante. não podendo a aleaçäo da Comissão ser mantida.

A lei de licitações devera ser aplicada em sua amplitude. principalmente com as
demais normas vigentes e originãrias. as constitucionais. portanto. em relação ã
legitimidade da referida exigência e. a respeito da sua legalidade. analisemos a luz da
dispensabilidade contida no Art. 37. inciso XXI. da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta a indireta de qualquer dos Poderes da
Uniao. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios obedecerã aos
principios de legalidade. impessoaiidade. moralidade. publicidade e eficiencia
e. tambem. ao seguinte:

(---,I

XXl - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços,
compras e alienaçães serão contratados mediante processo da licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições
efetivas da proposta. nos termos da lei. c quai somente permitirã as
exigências de qualificação tecnica e econãmica indispensáveis ã garantia do
cumprimento das obrigaçoes. (grito nosso).

É claro e inequivoco o que se prega aqui. a lei não comporta palavras inúteis (sendo
o edital a lei interna da licitação). porem não e mister que se interprete a legislação (edital)
da forma que dela se quer tirar proveito. hã que se coadunar com a realidade e a logica de
sentido que esta implicita nesta. ou seja. se o edital exige. quem julga ã licitação deverã
cumprir. não sendo desta forma. cometer~se~ã ilegalidade.

Isto posto. não na que se falar em entendimento diverso. e a maxima: “Não é dado
ao interpretealargar o espectro do texto legal. sob pena de criar hipótese não
prevista” (lvan Rigolin).

Rua I'-`rci ivlanwucto. Iñl - 'Sala IÚI i l`vi|.tcttt'ipc - Iiortalcàra. CE .'
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O professor Toshio Multai. pontua “Onde a lei não dis 'df ' .Mt cabe ao
interprete faze-lc".

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação no juizo de suas competências
cabem sanar questões editalicias deste crivo afim de se presenrar o equilibrio processual.
mantendo desta forma o controle de legalidade. aplicando-se oportunamente os principios
regedores da atividade administrativa. tais como o da razoabilidade de modo a não
prejudicar licitantes em detrimento de exigências em desacordo com a lei. que podem e
devem ser equacionadas no curso da licitação.

A razoabilidade recomenda. em linhas gerais. uma celta ponderação dos valores
jurídicos tutelados pela norma aplicável á situação de fato. Como diz de Marçal Justen Filho.
o principio da proporcionalidade. prestigia a "instrumentalidede das normas jurídicas em
relação aos fins a que se orientam" e "e.›rcIui interpretações que tornem inutil a(s)
finalidade(s) buscada(s) pela norma". (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários ã Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 9a Ed.. São Paulo: Dialetica. 2002.)

Cabe ao agente público. ao produzir atos administrativos. entre os quais os
licitatórios. escolher dentre elas a que lhe pareça ser a mais razoável. Como diz Kohler:

dentre os va'rios possiveis pensamentos da lei. he-de preferir-se aquele mediante o qual
e lei exteriorize o sentido mais razoável. mais salutar. e produza o efeito mais benefico“.

Neste sentido e conveniente trazer a baila tambem os principios da razoabilidade e
da proporcionalidade para tanto soccrremo~nos das precisas lições de Marçal Justen Filho:

“A Administração este constrangida e adotar alternative que melhor prestigia a
racionalidade do procedimento e seus dns. Não seria legal enoampar decisão que
impusesse exigências dissociedes de realidade dos fatos ou condições de execução
impossivel. O principio da proporcionalidade restringe o exercicio das competencias
públicas. proibindo o excesso. A medida limite e a salvaguarda dos interesses
públicos a privados em jogo. incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa
possivel. atraves da compatibiiização entre os interesses sacriiicados e aqueles que
se pretende proteger. Os principios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam
e impossibilidade de impor consequencias de severidade incompatível com a
irreievancia dos defeitos. Sob esse angulo. as aitigenclas da l_ei ou do Edital devem

[tua Frci lvlausucto. i5I - Sala Ilil livitlctlrípc- Fortaleza -- CE 7°* . ."'.z- _.
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ser interpretadas como instrumentais." (Comentarios e iai `a¶H'§=%@ ontratos
administrativos. São Paulo: lfiialetica. 2666)

A mais que todas as falhas apontadas podem ser esclarecidas via diligencia. que se
mostra como modo eficaz de equacionar questão divergentes neste plano. vejamos o teor
do an. 43. parágrafo 3° da Lei ni 8.666/5933 e suas alterações:

Art. 43. A licitação sera processada e julgada com observãncia dos seguintes
procedimentos:

§ 3° É facultada a Comissão ou autoridade superior. em qualquer fase da licitação.
a promoção de diiigencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta.

O edital regedor ê claro:

6. 'l 6. É facultada ã Comissão de Licitação ou autoridade superior. em qualquer fase
de licitação. a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar e
instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta;

Mormente. a posição jurisprudencial e a seguinte:

Formalismo - desclassificação - detalhe irrelevante

TCU orientou: “...atente para o disposto no art. 43. § 3°. abstendo-se. em
consequencia. da inabiiitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes
irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei... ” Fonte:
TCU. Processo nf* 614. 662/2001-6. Acórdão nt' 2. 621/2663 -› lt' Camara

Havendo choque ou colisão entre simples regra editallcla e principio magno do
sistema. tal como se revela. dúvidas não podem existir quanto ao caminho que deveria ter
sido percorrido. qual seja. o de prestigiar a ampla competição e a possibilidade de atingir.
efetivamente. o menor preço. pois estes são os objetivos a serem alcançados em certames
desta natureza.

Fil
'IL -5:..
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Ajurisprudência recente do SUPERIOR TRIBUNAL DE .JLJSTI É dll ao que

se sustenta. afastando a ideia formalista de apego exagerado aos termos de um Edital de
licitação. “in verbis";

"olnelro atletico - Mnlvonoo DE sE‹3ul=tANçA - Pnocsolrzrenro
Llclrnronlo - vlrvcuLAçÃo Ac Eolr/-ll.. _ llvreaaseração one
ctllusutns oo llvsrnuiuelvrc com/ccnronio Pato Juolclzlnlo.
Flxnnoo-se o ssurloo E o Atcnrvcs os cAoA UMA ostras E
Escort/lnrvoo Eirleenlclns oEslvEcEssAFrlAs E DE excessivo moon
Paeruolclnls Ao lnrenesse auatlcc. Posslsltlonos. cnallwsrvro oo
lvlnuonoo os secunnlvçn PARA Esse Flu. oerenlzweivrc.

(»-»)

"Consoante ensinam os juristas. o principio da vinculação ao Edital não e absoluto.
de tal forma que impeça o Judiciario de interpretanine. buscando~lhe o sentido e a
compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessarias ou que eirtrapolem os
ditarnes da lei de regencia e cujo excessivo rigor possa afastar. da concorrencia.
possiveis proponentes. ou que o transmude de um instrumento de defesa do
interesse publico em conjunto de regras prejudiciais ao que. com ele. objetiva a
Administração" (Mandado de Segurança nt' 5.416/DF. Rel. Min. Demõcrito Reinaldo.
DJU 61.66.96. transcrito na obra de MARÇAL JUSTEN FlLHO. "Comentarios a Lei
de Licitações e Contratos Administrativos”. Ed. Dialetica. 1996. p. 73).

Nesta seara já decidiu o TCU ¬ Tribunal de Contas da União. que recomenda:

”...b) evite a utilização. em seus Editais. de condições que frustrem o carater
competitivo da licitação. bem como de elementos que. indiretamente. possam elidir
o principio da igualdade entre os licitantes. pois os mesmos. ferem. respectivamente
o § 1° do art. 3° e o § 1° do art. 44 da Lai 6.666/93:” (Processo nf' 666.127/95-6.
Decisão ni* 361/96 -› Plenário D. O. Li. l 6 jul. 1996).

A finalidade propriamente dita. quando da análise da situação de habilitação fora
alcançada vez que quando muito houve falha formal. tudo conforme já citado e já enfocado.
sem descumprimento ao edital. e atendo ao principio mor das licitações públicas. qual seja
a obtenção da proposta mais vantajosa.

Rua Frci Ivltlllsttcto. 151 --Sala lili livittctttipc - Fortaleza - Eli.
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. . . _ . .. 'iiDesta forma seria equívoco desta comissão de llcltaçao trlttatmvä empresa.

*ii

agindo assim reveste sua decisão de rigorismo e formalismo desnecessários no processo
licitatório e condenado não só pela doutrina como pela jurisprudência.

O excesso de formalismo. com efeito. não deve permear as ações dos agentes
públicos na execução das licitações. A doutrina e a jurisprudência repudiam o rigorismo
formal e homenageiam as decisões administrativas que. a bem dos demais principios
regentes da Administração Pública. afastam a inabilitação e a desclassificação de
concorrentes por fatos irrelevantes. que não afetam a objetividade e a efetividade de suas
propostas perante o Poder Público e nem os põem em posição vantajosa em relação aos
demais participantes.

Ante o exposto. sera. portanto. rigorismo privar a Administração de um proponente
que poderá ter a proposta mais vantajosa para o Poder Público. alem de estar sendo
restringido o leque da competitividade. principio maior a ser considerado nas licitações
públicas.

Conforme preceitua o professor Carlos Pinto Coelho Mota em sua obra Eficácia nas
Licitações e Contratos - Estudos e Comentarios as Leis 8666/93 e 8967/95:

"Falhas formais. portanto. são aquelas decorrentes de atos impróprios. ilegais.
praticados pela Administração ou por parte de quem com ela se relaciona. mas que
não afetam ou digam respeito ao seu conteudo. isto e. como o proprio nome diz.
são de mera forma. Não maculam a essencia do ato praticado ou da manifestação
realizada. (...). Lima falha formal identificada na documentação ou proposta dos
licitantes. por exemplo. não significa que o licitante deva ser inabilitado ou a sua
proposta desclassificada "

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial. que neste sentido já decidiu o Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Sul:

“I/isa a concorrencia e fazer com que o maior nãmero de licitantes se habilitem para
o objetivo de facilitar aos órgãos publicos a obtenção de coisas e serviços mais
con veniantes aos seus interesses. Em razão desse escopo. exigencies demasiadas
a rigorismos inconsenlãneos com a boa exegese da Lei devern ser arredados"(
TJRS-RDP t4/246,1
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No mesmo sentido. o ilustre Hely Lopes Meirelles e Walmir: Contrato

Administrativo. Ed. Revista dos Tribunais. 73 ed.. p.10. leciona:

“o principio do formalismo não significa que a Administração dava ser formalista a
ponto de fazer exigencias inúteis ou desnecessárias ã licitação. como tambem não
quer dizer que se deva anularo procedimento ou o julgamento. ou inabilitarlicitantes
ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades na
documentação ou na proposta desde que tais omissões ou irregularidades sejam
irrelevantes e não causem prejuizos a Administração ou aos concorrentes. "

O Tribunal de .Justiça do Rio Grande do ãul. assim julgou:

Desta feita

olnalro súatlco E Aomllvlsrnrl nt/o. Mnrvonoo oe sesunnlvçn.
lNA5li_lTAÇÃO. PFlOCEDlll/lENTO l_lClTATORlO. EDlTAl.. FORl'vlAl_lDADE
lRRELEl/ANTE. DESCL/MPRlMEr\lTO. SUSPENSÃO DO ATO. l_llvllNAR.
Enessueosros. EnEsErvçA. concessão. Arlvlorloe vllvcutrlon.
Presentes os seus pressupostos autorizadores. a concessão de liminar em
mandado de segurança revela-se imperativa. pois não se cuida de ato discricionario
do julgador. e sim atividade vinculada a um procedimento que a lei lhe impõe.
l-lipotesa em que o lrnpetrante impugna sua inabilitação em certame licitatório.
motivada por descumprimento de formalidade irrelevanle....

(TJ-R6. Relator: Mara Larsen Cnecni. Data da Julgamento.: 21/66/2612. l/igesima
Segunda Camara Civel)

inabilitar esta empresa seria incorrer em ilegalidade do ato
' administrativo. e. consequentemente. do procedimento licitatório. caso em que haveria de

ser o mesmo anulado.

Nesse diapasão arremata Hely Lopes Meirelles. em ensinamento percuciente. que:

"Ato nulo e o que nasce afetado de vicio insanaval por ausencia ou defeito
substancial em seus elementos constitutivos. ou no procedimento forrnativo. A
nulidade pode ser explicita ou virtual. É explicita quando a lei comlna
expressamente. indicando os vlcios que lhe dão origem; e virtual quando e
invalidade decorre da inlrigencia de principios especificos do direito público.
reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer
destes casos. porem. o ato e ilegitimo ou ilegal e não produz qualquer efeito valido
entre as partes. pela evidente razão de que não se pode adquirir direitos contra a
llãl-_" (DlFt'ElTÚ ADMiNiSTFt'/fil Til/Ú EIF?ASll_ElFi'CI. RT. 12" 56'.. S66 Põtllü. .CL 1321 z
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O ato da comlssao de licitação em inabilitar a empresa LIMPA ÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. merece reforma. devendo ser anulado. haja vista o exposto acima.

vl oo Painclalo DA AUTQTUTELA

Cumpre destacar que o procedimento licitatório se realiza mediante uma serie de
atos administrativos. pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as propostas
efetuadas pelos que pretendem ser contratadas e escolhe. dentre elas a mais vantajosa
para os cofres públicos. Em razão disso. essa serie de atos administrativos sofre um
controle por parte do poder público.

Esse controle que a administração exerce sobre os seus atos caracteriza o principio
administrativo da autotutela administrativa. Esse principio foi firmado legalmente por duas
súmulas

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - “A administração pode declarar a
nulidade dos seus próprios atos".

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A administração pode anular seus
proprios atos quando eivados de vicios que o tornam ilegais. Porque deles
não se originam direitos; ou revoga-los. por motivo de conveniência e
oportunidade. rejeitando os direitos adquiridos e ressalvada. em todos os casos. a
apreciação judicial”. (gr/fo nosso)

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração podera revogar. por
motivo de interesse público. ou anular seus atos quando eivados de vicios.

VII PEDIDO

Isto posto. requer á Vossa Excelência. comprovada a lesão a um direito liquido e
certo da Recorrente. que conhecendo o recurso administrativo. de-lhe provimento.
determinando que a decisão seja reformada. decIarando¬se a HABILITADA NO CERTAME
a empresa LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA conforme exposto. para que
produza os devidos efeitos legais.

Outrossim. lastreada nas razões recursais. requer-se que essa Comissão de
Licitação reconsidere sua decisão e. na hipotese no esperada disso não ocorrer. faça este

Rua I-`rci Iviattsticto. iii - Fiala IUI lMur.¬ur-i|_-_v.~;- l-"..-ir-tglL›..›_s CE
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subir. devidamente informado. á autoridade superior. em conformidade com o § 41. do art

I
109. da Lai rt” 6666/93. _ _..'g.a I1lc¡¡¿___.

____.¡ü" -if;

Fortaleza - CE. O5 de janeiro de 2623.

` [,\<..z ¿ r' i- - --
"~.t-____________ _i\

~;z- czi.-_? te
~- l-É

Fl._ li

%'9lr`a l-tutti* 'É

'I .Jr rf'
.lose Ariaelio da Costa Moreira
Sõcio Administrador
CPF: 211.009.343¬91

Chiitl: Ú?.27Ú.4lllEltllÍllÍ.lI-ii Fonc: tfiij S72ti.i-iI'l'i' (55) ÚÊEÚÍISIÊ [Sil 32tiÍi.2óll-1.

'A
Rua I-'rei i\r1ansue.to. iii - tiiala lili fhriucuripe - Fortaleza -

Email Iimp ix till- thoo Luirl br r .zv


